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NCE/21/2100278 — Decisão do CA - Novo ciclo de estudos

Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação Externa relativamente
ao ciclo de estudos

Mestrado em Exercício e Saúde

1. Following the analysis of the External Review Team final report related to the new study programme
Master in Exercise and Health

2. conferente do grau de
Mestre

3. Pela(s) Instituição(ões) de Ensino Superior
Universidade De Coimbra

4. com Outras Instituições de Ensino Superior (estrangeiras, em associação) (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na
redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto e alterado pelo Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

<sem resposta>

5. e Outras Instituições (em cooperação) (Nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 133/2019 de 3 de setembro.):
<sem resposta>

6. a ser lecionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Faculdade De Ciências Do Desporto E Educação Física (UC)

7. com a(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola, instituto, etc.) (proposta em associação
com IES estrangeiras). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16
de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

<sem resposta>

8. e a(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola, instituto, empresas, etc.) (proposta em
cooperação).(Nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 133/2019 de 3 de setembro.):

<sem resposta>

9. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua reunião de
2022/06/29

10. decide:
Acreditar com condições, em concordância ou discordância favorável com a CAE

11. por um período de (anos):
3

12. a partir de:
2022/07/31

13. Número máximo de admissões:
40

14. Condições (O prazo para cumprimento das condições é contado a partir da data de comunicação da decisão à IES)
(Português):

Condição a cumprir no prazo de três anos:
- Adaptar a distribuição de serviço docente, evitando a sobrecarga de trabalho e enquadrando as unidades
curriculares de acordo com o perfil dos docentes e investigadores.
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14. Conditions (The deadline date for conditions fulfilment is counted from date of communication of the decision to the
HEI)(English):

Condition to be fulfilled within three years:
-To adapt the teaching load, avoiding the work overload and fitting the teachers’ academic profile to their pedagogical
work.

15. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar o ciclo de estudos, por três anos, em concordância com a
fundamentação e a recomendação da Comissão de Avaliação Externa.

15. Justification (English)
The Management Board decides to accredit the study programme, for three years, in accordance with the External
Assessment Team recommendation and reasons.

16. Anexo:
<sem resposta>


